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PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 7.242, DE 03 DE MARÇO DE 2011.

Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições 

públicas estaduais e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas

Art. 1o Nas repartições públicas estaduais, o ponto será 

facultativo no dia 07 de março de 2011, segunda-feira de carnaval, devendo o 

expediente do dia 09, quarta-feira, iniciar-se às 14h.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 

órgãos que desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do 

interesse público, tornem indispensável a continuidade do serviço, a exemplo das 

unidades de saúde, de policiamento civil e militar, de bombeiro militar, 

arrecadação, fiscalização e Serviço Integrado de Atendimento ao Cidadão “Vapt- 

Vupt” , sem prejuízo de outras, a juízo dos respectivos dirigentes.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 03 de YWA£^ de 2011, 123° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 7.243, DE 04 DE MARÇO DE 2011.

Altera o Decreto n° 4.852, de 29 de 

dezembro de 1997, Regulamento do Código 

Tributário do Estado de Goiás - RCTE -.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento no art. 37, IV, da Constituição do 

Estado de Goiás, no § 1o do art. 58 e no art. 4o das Disposições Finais e 

Transitórias, ambos da Lei n° 11.651, de 26 de dezembro de 1991, tendo em 

vista o que consta no Processo n° 201100013001074,

DECRETA:

Art. 1o Os dispositivos a seguir enumerados do Decreto n° 4.852, 

de 29 de dezembro de 1997, Regulamento do Código Tributário do Est*»'4''  de 

Goiás - RCTE -, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 64.....................................................................................

VI - industrializador de açúcar e álcool, relativo ' ativo imobilizado, 

opcionalmente ao sistema normal de crrditamento, . ; percentuais a 

seguir discriminados aplicáveis sobr^ o I cío I1 'MS destacado nas 

notas fiscais relativas às entradar de tens p̂  uso e consumo e para 

ativo imobilizado, atendidos o. -imites e as demais normas 

estabelecidos em termo '  e soordo d t ^gime especial celebrado para 

tal fim:

a) 80% (oitentc >r cento), quando da implantação da unidade 

industrial;

b) 5Zfl^(cinq;'«enta 3 sete por cento), quando a unidade industrial

operarão.

§ 4o / i  escrituração e apropriação do crédito presumido de ICMS de 

que trata o inciso VI do caput deve ser feita com observância das 

regras estabelecidas na legislação tributária para a escrituração e 

apropriação do crédito de ICMS decorrente da entrada de bem 

destinado ao ativo imobilizado. (NR)

Art. 408......................................................................................................

§ 1°-A No caso da subtração injusta, a Secretaria de Segurança 

Pública deve comunicar o fato à Secretaria da Fazenda e ao 

Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN-GO.

.............................................................................................................”(NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 

04 de YmyUjG de 2011, 123° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Simão Cirineu Dias

DECRETO DE 03 DE MARÇO DE 2011.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais, resolve:

1 -  exonerar FLÁVIA SILVA E SOUZA CUNHA KRASUCKI,

CPF/MF n- 871.786.991-91, do cargo em comissão de Assessor Especial “D”, 

Referência V, da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento;

II -  tornar sem efeito o Decreto de 10 de fevereiro de 2011, 

p u b lic a d o  na pág in a  1 do S u p le m e n to  do  D iá rio  O fic ia l n2 2 1 .0 4 6 , 

de 18 do mesmo mês e ano, que nomeou ANTÔNIO CARDOZO DOS 

PASSOS, CPF/MF n- 087.736.611-04, para, em comissão, exercer o cargo 

de Assessor Especial “E” , Referência I, da Secretaria de Estado de Gestão 

e Planejam ento, e nom eá-lo novam ente para, tam bém  em com issão, 

exercer o cargo de Assessor Especial “D”, Referência V, da mesma Pasta, 

e, nos te rm os do art. 27 da Lei n° 13.456, de 16 de abril de 1999, 

com binado  com o D ecre to  n° 6 .283, de 27 de o u tubro  de 2005, e do 

re spectivo  C on tra to  de G estão firm ado  com  a S e cre ta ria  de Estado 

de C idadan ia  e T rabalho , co locá -lo  à d ispos ição  da O rg a n iza çã o  das 

V o lu n tá rias  de G oiás.

Goiânia, 03 de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de 2011, 123-da República.K W /p

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GO VERNADOR DO ESTADO DE G O IÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais e legais, nos termos do art. 24 o. 'Xu.eto 

federal n. 1.800, de 30 de janeiro de 1996, Regulamento da Lei 'ederal n.  ̂ °4, 

de 18 de novembro de 1994, resolve nomear o Vogal A LEX ,f)RE VEIGA 

CAIXETA para exercer o cargo de provimento em com r V ic t residente 

da Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG -^É ^b o lo  CDí>- \, da estrutura 

organizacional básica da referida Autarquia, prev; > n( Anexo ,, inciso IV, alínea 

“c”, da Lei n. 17.257, de 25 de janeiro de 2O tí^k.

PALÁCIO DO GOVEK. _ „  o u  ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 04 de de 2 0 1 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Alexano. ^aldy ( j  Sant’Anna Braga

MARCCfoH FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga

MARCdM  FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Alexândre Baldy de Sant’Anna Braga

DECREio  E 04 DE MARÇO DE 2011.

v 3 0 V E R N A D 0 R  DO ESTADO DE G O IÁ S , no uso

de si»i*s atrib "«*e constitucionais e legais, nos termos do art. 24 do Decreto 

feüc ' n 1.810, de 30 de janeiro de 1996, Regulamento da Lei federal n. 8.934, 

d e 1 8 ü  ^vembro de 1994, resolve nomear o Vogal VERÍSSIMO APARECIDO 

DA Sli VA para exercer o cargo de provimento em comissão de Presidente da 

v Comercial do Estado de Goiás - JUCEG Símbolo CDS-2, da estrutura 

organizacional básica da referida Autarquia, previsto no Anexo I, inciso IV, alínea 

“c”, da Lei n. 17.257, de 25 de janeiro de 2011.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, OA de YYMlAÇO de 2011 ,1232 da República.

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, nos termos da Lei n° 13.802, de 19 de 
janeiro de 2001, do Decreto n° 5.353, de 19 de janeiro de 2001, e da legislação 
federal pertinente, resolve nomear o pessoal relacionado no Anexo Único deste 
Decreto para, observadas as especificações dele constantes, integrar a Junta 
Comercial do Estado de Goiás -  JUCEG com mandato de 4 (quatro) anos, a

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 04 de Y W M ^  de 2011, 1232da República.

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo 

n- 201100013000558, resolve:

1 -  tornar sem efeito o Decreto de 3 de novembro de 2010, 
publicado na página 3, 2- coluna, 3° campo, do D iário O ficia l n2 20.974, 
de 5 do mesmo mês e ano, na parte em que nomeou A LE N ' ILTON LUIZ DE 
FARIA, CPF/MF n2 509.590.001-78, para, em comissão, ext, t o c  .rgo de 
Supervisor Regional de CIRETRAN de Porte 4, do Dek -'•lamento ôtadual de 
Trânsito, e nomear MARCOS VINÍCIUS CAMARGO LOZI, CH-/iv 1 360.208.111-15, 
para exercer o referido cargo, com lotação no Município dt' Nova Veneza-GO;

II -  tornar sem efeito o De ^to de de novembro de 2010, 
publicado na página 3, 2- coluna, ^ - campe. J iá r io  O ficia l n - 20.974, 
de 5 do mesmo mês e ano, na parte v nt meou DIVINA FRANCISCA DE 
SOUZA, CPF/MF n2 801.824.531-20, pt. comissão, exercer o cargo de 
Supervisor do Programa da k  ia  C idaiã, Porte 4, da Secretaria de Estado de 
Cidadania e Trabalho, e nomear r R>LENE MOLLES MARTINS DO CARMO, 
CPF/MF n2 760.051. ^ . **4, para exercer o referido cargo, com lotação no 
Município de Nova 'eneza- O.

Goiânia
P k . r  J  DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de 201 1 ,1232da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 14, 15 e 16, 

inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o 

que consta do Processo n2 201100013000581, resolve nomear CARMINDO 

A LV E S  C ORDEIRO , CPF/M F n2 599.427.111-04, para, em com issão, 

exercer o cargo de Supervisor de Program a da Renda C idadã, Porte 3, 

da Secretaria de Estado de Cidadania e Trabalho, com lotação no Município 

de P iracanjuba-GO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 04 de v n a / l í p  de 2011, 1232da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

a tribu ições constitucionais e tendo em vista o que consta dos Processos 

n21201100013000779 e 201100013000873, resolve:

1 -  tornar sem efeito o Decreto de 25 de janeiro de 2011, 

publicado na página 5 do Suplemento do Diário O ficial n - 21.029, de 26 do 

m esmo mês e ano, posteriorm ente retificado pelo Decreto de 18 de 

fevere iro  de 2011, publicado nas páginas 4 e 5 do Suplem ento do D iário  

O fic ia l n - 21.046, de igual data, na parte  em que nom eou C ARLO S 

LUZ ELIAS , CPF/M F n2 056.843.401-30, para, em com issão, exerce r o 

cargo de Superin tendente  de A tenção à Saúde, a tual Superintendente 

de Política de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria  de Estado da 

Saúde, e nom ear M A B E L DEL SOCORRO C A LA  DE RODRIGUEZ, 

CPF/M F n- 310.835.791-34, para exercer o re ferido cargo;

II -  nomear CARLOS LUZ EUAS, CPF/MF n9 056.843.401-30, 

para, em comissão, exercer o cargo de Superintendente de Gerenciamento 

das Unidades Hospitalares e Assistenciais, da Secretaria  de Estado da

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 0 4  de YW /lC j0 de 2011, 1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo 

n - 201100013000981, resolve:

1 -  exonerar, nos term os do art. 136, § 1-, inciso  II, 

alínea “a ”, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, ELMIRO IVAN 

B A R B O S A  DE SOUZA, CPF n2 589.483.411-20, do cargo em com issão 

de P rocurador-C hefe  de Procuradoria  Regional (Itum biara-G O ), CDI-7,

II -  nomear, com fundamento nos arts. 14,15 e 16, inciso II, 

da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, LU C A S  B E V IL A C Q U A  

C A B IA N C A  V IE IRA, CPF n2 717.424.841-15, e C ARLO S AU G U STO  

SARDINHA TAVARES JÚNIOR, CPF ne 972.308.711-15, para, em comissão, 

exe rce rem  o ca rgo  de P ro cura d o r-C h e fe  de P ro cu ra d o ria  R eg iona l 

(Capital Federal e Rialma-GO-, respectivamente), CDI-7, da Procuradoria-

Goiânia, 04
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de WOUUy0 de 2011, 1232da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

0  G O V E R N A D O R  DO E S T A D O  DE G O IÁ S , no uso

de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do 

Processo n2 201100013000907 e nos termos dos arts. 14, 15 e 16, inciso II, 

da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve:

1 -  nomear ISIDORO REVERS, CPF/MF n2 206.954.540­

72, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial “F”, Referência 

IV, da Secretaria de Gestão e Planejamento, a fim de prestar serviços na 

Superintendência da Escola de Governo;

II -  nomear FENELON TEIXEIRA REIS, CPF/MF ne 

703.978.991-49, para exercer o cargo em comissão de Assistente de 

Gabinete “E”, Referência V, da Secretaria de Gestão e Planejamento, com 

lotação na Agência Goiana de Esporte e Lazer -  AGEL.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em

Goiânia, 04  de m O /lÇ 0  de 2011, 123a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista  o que consta 

do Processo n2 201100013000854, resolve:

1 -  tornar sem efeito o Decreto de 26 de janeiro de 2011, 

p u b lica d o  na pág ina  4 do S u p le m e n to  do D iá rio  O fic ia l n -  2 1 .0 31 , 

da mesma data, na parte em que nom eou JEFER SO N  DE CASTRO 

V IE IR A , C P F/M F n2 195 .746 .141-15 , para, em com issão , e xe rce r o 

c a rg o  de S u p e rin te n d e n te  de P o lít ic a s  e P ro g ra m a s  de P e s q u is a s  

e D ese n vo lv im e n to , C D S-4, da S e cre ta ria  de E stado  de C iê n c ia  e 

Tecnologia, por não haver tom ado posse no prazo legal, e nom eá-lo 

novam ente para, tam bém  em com issão, exercer o de S uperin tendente 

de Desenvolvim ento Tecnológico, Inovação e Fom ento à Tecnologia da 

In form ação, CDS-4, da m esma Pasta;

II -  nom ear ROSI D A LV A  LO PES FE ITO S A  DA PAZ,

C P F/M F n - 0 53 .73 6 .9 7 2-4 9 , para, em com issão , e xe rce r o ca rgo  de 

Superintendente de Políticas e Programas de Pesquisas e Desenvolvimento, 

CDS-4, da S ecre ta ria  de Estado de C iência  e Tecno log ia .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 04 de r W l í p  de 2 0 1 1 ,123a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O G O VERNADOR DO ESTADO DE G O IÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do 

Processo n- 201100013001119 e nos term os do art. 136, § 12, inciso II, 

alínea “a” , da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar 

K Á R ITA  JO S E FA  M O TA MENDES, CPF/M F n2 871.124.691-04, do 

cargo em com issão de Assessor Especial “D”, Referência V, da 

Secretaria de Gestão e P lanejamento, com lotação na Secrpiaria  

Ciência e Tecnologia.

PA LÁ C IO  DO GOVERNO DO ESTa OO ’  GO IÁS,

em Goiânia, 04 de YYIÜA/̂ 0 de 2011, da República.

MARCONI FERREIRA P ER ^LO  ú n iOF

DECRETO DE 04 DE M * f ço  DE 2011.

O G O V FR N A D O K  J  ESTADO DE GO IÁS, no uso

de suas atribu ições constituo, ais e legais, resolve;

^ k -  tc rnar ^em  efeito o inciso II do Decreto de 10 de 

fevere iro  de . 11. ouN icado na página 13 do Suplem ento do D iário 

O ficial r*o hstade ^  n2 21.040, da mesma data, na parte em  que 

nom eou ^ m ,  'T INE  R EG IN ALDO  D A S ILV A  JÚ N IO R , CPF/M F n2 

002.739.291 fló , para exercer o cargo em com issão de A ssessor 

Especia l “F” , Referência V, da Secretaria de Gestão e Planejam ento, 

com  lotação na Agência Goiana de Transportes e Obras;

II -  com fundam ento no art. 136, § 1° inciso II, a línea 

“a” , da Lei n -  10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a partir de 

14 de fevere iro  de 2011, LA M A R TIN E  R EG IN ALDO  D A S ILV A  

JÚ N IO R , CPF/M F n° 002.739.291-00, do cargo em com issão de 

Assessor Especial “F” , Referência V, da Secretaria de G estão e 

Planejam ento, com lotação na Agência Goiana de Transportes e Obras, 

para o qual fo i nom eado por Decreto de 12 de ju lho  de 2007.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 04  de W m tfi de 2 0 1 1 ,123e da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas a tribu ições constitucionais e legais, tendo em vista  o que consta 

do Processo n2 201100013000672, resolve exonerar M AR CO S ELIAS  

MOREIRA, CPF/MF n2 364.637.281-87, do cargo em comissão de Coordenador 

de Ensino  M édio, da S ecretaria  de Estado da Educação, e nom eá-lo  

novamente para, também em comissão, exercer o de Secretário Executivo 

do C onse lho  E stadual de Educação, CDS-5, da S ecre ta ria  de Estado 

da Casa Civil.

Goiânia, 0 4

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de W J\LÇ ) de 2 0 1 1 ,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso >

suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que cor.^a  do 

Processo n2 201000006028707, resolve exonerar, a pedido e a pari.. >  ‘ ^ de 

fevereiro de 1993, MARIA FÁTIMA DA SILVA do cargo em comiss, rÂe 

Secretário de Unidade Escolar, CA-4, da Secretaria da Educada

PALÁCIO DO GOVERNO DO JSTADO u J  GOIÁS, em

Goiânia, 04  de YYKWjQ de 2011,123 |  f .^púNica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Goiânia, 04

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O v. -'JNAJOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições consvlucionais, com fundam ento nos arts. 14, 15 e 16, 

inciso II, da ei n2 i  *6C, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

const? *tp i ''esse n2 201100013000418, resolve nomear M ARISTELA 

DE 'O r Z A  RIBEIRO NEVES, CPF/M F n2 374.551.411-49, para, em 

c o m is t exercer o cargo de Supervisor de Programa da Renda Cidadã, 

Porte t/d a  Secretaria de Estado de C idadania e Trabalho, com lotação 

. M un ic íp io  de São Domingos-GO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de Y M A í^  de 2 0 1 1 ,1232da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 14, 15 e 16, 

inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevere iro  de 1988, e tendo em vista 

o que  co ns ta  do P ro cesso  n2 2 0 1 1 0 0 0 1 3 0 0 0 6 4 4 , re s o lv e  n o m e a r 

M A R IA  FE R R E IR A  DE B E S S A , C P F/M F n2 0 67 .49 3 .3 0 1 -0 0 , para, 

em com issão, exerce r o cargo de S uperv iso r de P rogram a da Renda 

C idadã, Porte 4, da S ecre ta ria  de Estado de C idadan ia  e Traba lho , 

com lotação no Município de Indiara-GO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 0 ^  de YYÜAJfê de 2 0 1 1 ,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 201100013000215, resolve, nos termos do art. 45 da Lei n° 13.909, de 25 de 

setembro de 2001, com alterações posteriores, manter NEYDE APARECIDA DA 
SILVA, Professor IV, da Secretaria da Educação, à disposição da Prefeitura de 

Goiânia, para exercer o cargo de Secretária Municipal de Educação, no período de 

1o de janeiro a 31 de dezembro de 2011, sem ônus para o órgão de origem.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 04 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 1 ’6, § 12, inciso II, 

alínea “a”, 14,15 e 16, inciso II, da Lei ne 10.460, de 22 de feve. *o de <988, e 

tendo em vista o que consta do Processo n° 201 '°013001 resolve 

exonerar VANESSA LELIS DO VALE, CPF/MF n9 01? j-75, do cargo 

em comissão de Subsecretário de Educação de Porte 3, da Secretaria de 

Estado da Educação, e nomear LUCIAI ^ GOlv. 5  LIMA, CPF/MF n2 

840.310.421 -91, para exercer o re fer jo cargv.. _ . lotação no Município de 

Silvânia-GO.

PALÁCIO X )  G O V E k^O  DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 04  de Y m . de 2011, 1232da República.

m RCON f e r r e ir a  p e r il l o  j ú n io r

I

ECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

'a; atri^uiyões constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo 
 ̂ 110J013000590, resolve:

1 -  tomar sem efeito o inciso II do Decreto de 7 de junho de 2010, 

publicado na página 5 do Diário Oficial n2 20.877, de 11 do mesmo mês e ano, 
na parte em que nomeou WILSON COSTA ALVES, CPF/MF nfi 494.331.641-72, 

para, em comissão, exercer o cargo de Supervisor de Programa da Renda 
Cidadã, Porte 4, da Secretaria de Estado de Cidadania e Trabalho, por não 
haver tomado posse no prazo legal, e nomear JANE ÁUREA ASSIS CABRAL 
GOMES, CPF/MF n2 377.197.931-53, para exercer o referido cargo, com lotação 
no Município de Serranópolis-GO;

II -  nom ear M ARCIANO RODRIGUES NETO, CPF/M F 
n- 246.558.721-87, para, em comissão, exercer o cargo de Assessor Especial “A”, 
Referência I, da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, com lotação 
na Agência Goiana de Defesa Agropecuária, no Município de Serranópolis-GO.

Goiânia, 04
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de rrO M p  de 2 01 1 ,1232da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundamento no art. 136, § 12, inciso I, da 

Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que consta do 

Processo n2 201000004045735, resolve exonerar, a ped ido  e a p a rtir de

1o de se tem bro  de 2010, W IRES S E R A FIM  DE M EN EZES, C P F/M F n2 

388 .511 .301-59 , do ca rgo  em  co m is s ã o  de A s s e s s o r E s p e c ia l “ D ” , 

R e fe rê n c ia  V , da Secretaria  da Fazenda.

Goiânia, 04 de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

yy\QAjÇ0 de 2011, 1232da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE G O IÁS, no uso

de suas a tribu ições constituc ionais  e tendo em vis ta  o que consta  do 

Processo n2 201100013000600, resolve nomear, com  fundam ento  nos 

arts. 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevere iro  de 1988,

o pessoal relacionado no Anexo Único deste Decreto para, em comissão, 

exercer os cargos ali d iscrim inados, com as lotações nele especificadas.

Goiânia, 0 4

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de Y fú M p  de 2011, 1232da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Estado de Goiás 

Im p r e n s a  O f ic ia l  d o  E s t a d o  d e  G o iá s

AGECOM
Rua S C -1, n° 299  - Parque Santa Cruz 

CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás 
Fone: 3 20 1 -7 60 0  / 3201 -7663  
Fax: 3 20 1 -7 62 3  / 320 1 -7 77 9  
www.agecom.go.gov.br

D iretoria 

J osé  L uiz B ittenco urt  F ilho

P residente

L uiz J osé S iqueira

D iretor de G estão , P lanejamento  e F inanças

A ntônio  A ugusto  P as so s  D anin  J únior

Diretor de Tecnologia da Comunicação e D ivulgação

A b a d ia  D iv in a  L im a

D iretora de T ele R adiodifusão

INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Valores abaixo não incluem a postagem

Região

Goiânia

Interior de goiás

o u tr o s  e stado s

Assinat Semestral 
Pag. à Vista 
R$ 382,50 
R$ 618,50 
R$ 674,50

Assinat. Semestral 
Pag. Parcelado 

2 x 202,50 
2 x 326,50 
2 x 355,50

região

goiânia

Interior de goiás 
Outros Estados

Assinat. Anual 
Pag. à Vista 
R$ 584,00 
R$ 1.029,00 
R$ 1.113,00

Assinat. Anual 
Pag. Parcelado 

2 x 308,15 
2 x 542,00 
2 x 587,20

V A L O R  M ÍN IM O  P A R A  P U B L IC A Ç Ã O  R $ 6 0 ,0 0

Preço Anúncio (Col/Cm)
À  v is ta  p ra z o  (30 d ias) 

2 2 ,7 5  R$ 2 3 ,7 0

E x e m p la r  A v u ls o  
R$ 3 ,90

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo de 48 (qua­
renta e oito) horas úteis após o material ter dado entrada na AGECOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de diagramação e cál­
culos, serão observados em um período de antecedência de 72 horas.
3. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes­
sada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após esta data serão incine­
rados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão aceitas se 
formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes ende­
reços:

Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201-7600 /  3201-7663 
FAX: 3201-7623 / 3201-7779
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.agecom.go.gov.br
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ANEXO ÚNICO

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 136, § 1Q, inciso II, 
alínea “a”, 14,15 e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, 
resolve exonerar CLEUZA RODRIGUES DE QUEIROZ NOVAIS, CPF/MF if 
295.377.111-53, do cargo em comissão de Subsecretário de Educação de 
Porte 3, da Secretaria de Estado da Educação, e nomear EURIDES MARIA 
ROSA NAVES, CPF/MF ne 869.999.821-04, para exercer o referido cargo, 
com lotação no Município de Piranhas-GO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 04 de TTOJiíS de 2011,123-da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais e nos termos dos arts. 136, § 19, inciso 
II, alínea “a”, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de

1 -  nomear o pessoal abaixo discriminado para exercer os 
correspondentes cargos em comissão da Secretaria de Gestão e 
Planejamento, com lotação no Departamento Estadual de Trânsito -

NOME

REYLLA MIRANDA PEREIRA
AIANI VIEIRA RIBEIRO
DANIELA MUNIZ CAMPOS
VALDENY CABRAL SILVA
ELZA VIEIRA DE CARVALHO
SANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA
MARLENE APARECIDA CABRAL 
TIAGO
VANDA MARIA DAS GRAÇAS

CPF/MF:

484.684.441-20

857.068.681-15

001.617.741-05

885.898.701-20

587.487.921-87

838.332.931-87

529.836.091-20

CAR G O

Assistente de Gabinete UD”
Assistente de Gabinete “E”
Assistente de Gabinete “D”
Assistente de Gabinete “F”

;ial “A”
Assistente de Gabinete “D"

Assistente de Gabinete “C”
Assistente de Gabinete “C"

REF

II -  exonerar ASTROGILDO DE FREITAS NOVAIS,
CPF/MF n- 025.142.491-04, do cargo em comissão de Assistente de 
Gabinete “C", Referência II, da Secretaria de Gestão e Planejamento, com 
lotação no Departamento Estadual de Trânsito -  DETRAN.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em
Goiânia, 04 de YWMp de 2011,123s da República

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DP^ 11.

O GOVERNADOR DO fADv. ^E dOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, com rui. r,icrsto nos arts. 14, 15 e 16, 
inciso II, da Lei n- 10.460, de 22 oe feveret» de 1988, resolve nomear, 
a partir de 1- de fevereiro de 2011, 4 MO ÀOSA DE REZENDE, CPF/MF 
n- 432.008.001-78, para, ^ comissão, exercer o cargo de Assessor 
Técnico, CDS-6, da ° Qcrenrk 'e Estado da Fazenda, com lotação na 
Secretaria de EstHo dt Inric^strutura.

r'ALÁ ;iO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 04 de 2011,123-da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, resolve retificar o Decreto 
de 22 de fevereiro de 2011, publicado na página 6, 1â coluna, 3° campo, 
do Suplemento do Diário Oficial n- 21.048, da mesma data, na parte em 
que nomeou ROSA MARIA DA SILVA MAIA, VITTOR DE MELO SANTOS, 
JERÔNIMO SARDINHA, JOUBERT PEREIRA DA SILVA, JOANA D’ARQUE 
MARTINS FERREIRA, FABRÍCIO DA SILVA e VALDECl DO NASCIMENTO 
SOBRINHO, nos respectivos cargos, todos da Secretaria de Estado de 
Gestão e Planejamento, porém com lotação nessa mesma Secretaria.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 04 de YÍW^0 de 2011,123-da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais resolve retificar o Decreto de 10 de 

fevereiro de 2011, publicado na página 2 do Suplemento do Diário Oficial n2 

21.046, de 18 do mesmo mês e ano, apenas quanto aos nomes de 

SUELENE AMORIM, LILIAN SANTANA DE ADRIAÚ, ALDA DINIZ e 

FLÁVIO NACONECHNY, que ficam  assim  g ra fados: SUELENE 
AMORIM SOARES, C PF/M F n2 810 .021 .901-00 , LILIA SANTANA DE 
ADRIAO, CPF/M F n2 618 .834.412-34, ALDA FERREIRA DINIZ, 
C PF/M F n2 803 .229.481-34 e FLÁVIO JOSÉ NACONECHNY, 
C PF/M F n2 435 .753 .741-04 .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 04 de de 2 0 1 1 ,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas a tribu ições constitucionais, com fundam ento nos arts. 14, 15 e 16, 

inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve nomear 

GUILHERME YASIN MARTINS para, em com issão, exercer o cargo de 

S u p e rv iso r de P rogram a da Renda C idadã, P orte  4, da S e c re ta ria  

de E s ta d o  de C id a d a n ia  e T ra b a lh o , com  lo ta ç ã o  no M u n ic íp io  de 

G oianápolis-GO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 04 de YY\jQ/U^0 de 2 0 1 1 ,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso c*á j
suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 14, 15 e 16, incit. 

II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve nom ear, a pa rtir de 

03 de jane iro  de 2011, KLEYTON SOUSA PERES, C Pi V  ne 

802.666.811-15, para, em com issão, exerce r o c a rp ' de A sse ,or 

Especia l “ F’\  R eferência  IV, da Secreta ria  de G estão ^ ^ p j a m e n t o ,  

com  lo tação  na Secreta ria  de C idadan ia  e Trabaü ^

Goiânia, 04
PALÁCIO DO GOVERNO D  ESTADO DE GOIÁS, em

de XWJ\QO ,o i1 !232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O ^OVERNk >R DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições cons w  ^ :s, resolve retificar o Decreto de 25 de fevereiro 
de 2011, publ»SauO no S jplemento do Diário Oficial n° 21.052, de 28 do mesmo 
mês e anc espe<~ -.an .ente em seu inciso II, na parte em que nomeou 
ORLAFOO ^RNAKJES GUIMARÃES, CPF/MF n° 135.707.491-34, para 
e x e ^ r> o  cargo o»n comissão de Assistente de Gabinete “F”, Referência lll, da 
Secri «a de Gestão e Planejamento, apenas para excluir a lotação ali 

definida.

V
Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
04 de YNüA^e de 2011,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais e nos term os dos arts. 136, § 12, 

inciso II, a línea “a” , 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de 

fevere iro  de 1988, resolve exonerar ODALVINHO UMBERTO COELHO, 

C PF/M F n2 122.609.836-34, do cargo em com issão de A ssessor 

Especia l “D” , Referência II, da Secretaria de G estão e Planejam ento, 

com  lotação na Secretaria de Articu lação Institucional, e nom ear 

FIRMINO PIO DE LACERDA, CPF/M F n2 086.975.231-68, para exercer 

o re ferido cargo, com  a m esma lotação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, 04 de de 2011, 1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais e legais, resolve:

1 -  tornar sem efeito o inciso lll do Decreto de 1o de 

fevere iro  de 2011, publicado na 1a página do Suplem ento do Diário 

Oficial de no 21.034, de 2 do m esm o mês e ano, na parte em  que 

nom eou HÉLIO DE OLIVEIRA CRUVINEL, CPF/M F n2 040.354.881-00, 

para exercer o cargo em com issão de Assessor Especial “F”, Referência 

lll, da Secretaria de Gestão e P lanejam ento, e nom eá-lo novam ente 

para exercer o de Assessor Especial “D” , Referência V, da m esm a

II -  nos term os dos arts. 136, § 12, inciso II, a línea “a ” , 

14, 15 e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevere iro  de 1988:

a) exonerar MARIA AUXILIADORA BORGES SOA­
RES, C PF/M F n2 168.601.871-15, do cargo em com issão de Assisten te  

de G abinete “F” , Referência I, da Secretaria de Gestão e Planejam ento, 

e nom eá-la novam ente para exercer o de Assessor Especia l “F”, 

Referência IV, da referida Pasta;

b) nom ear WANDA RORIZ, CPF/M F n2 081.661.021­

53, para exercer o cargo em com issão de A ssessor Especial “C” , 

Referência I, da Secretaria de Gestão e Planejamento.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, 04 de W O AÇ0 de 2011, 1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 

Processo n2 200900006018117, resolve, com fundamento i a r ts .; 7 , 157, 

inciso LVI, 161, inciso V, 162, inciso I, e 168, inciso 1 da Lei i. '3 .909, de 

25 de setembro de 2001, e arts. 328 a 336 da L e i^ W ^  400, de 22 de 

fevereiro de 1988, aplicar, com efeito retroativo a I o c'e abril de 2006, ao 

servidor VALNEY JOSÉ DE MORAIS SILV ocupe. ) do cargo de Professor 

I, Matrícula n- 5942730-1, dos Quadro? da Sec. da Educação, a pena de 

demissão por abandono de cargo.

Goiânia, 04
PALÁCIO > GOV "RNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de mO/U, de 2011, 123a da República.

' ARCOl FERREIRA PERILLO JÚNIOR

EXTRA » ^E DECiomO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

r .  CESSO K >00900006018117
SENTADO (A): VALNEY JOSÉ DE MORAIS SILVA 

REPRl “ NTANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

AoSt NITO: TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR: ART. 37 C/C O ART. 157, INCISO 
VI ÚA  LEI N° 13.909, DE 25 DE SETEMBRO DE 2001.

DECISÃO: PARTE FINAL DO DESPACHO N° 48 /2011 -  EM FACE DO

EXPOSTO E CONSIDERANDO QUE, TAL COMO DEMONSTRADO NESTES 

AUTOS, O REPRESENTADO ABANDONOU O EXERCÍCIO DE SUAS 

FUNÇÕES EM 1o DE MARÇO DE 2006, COMPLETANDO-SE, ASSIM, NO DIA 1o 

DE ABRIL DESSE MESMO ANO, MAIS DE 30 (TRINTA) FALTAS 

CONSECUTIVAS SEM JUSTA CAUSA E, APESAR DE LHE TEREM SIDO 

ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, NÃO RESTOU 

DEMONSTRADA SUA INOCÊNCIA, JULGO PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO 

POR ABANDONO DE CARGO PÚBLICO PARA, CONSEQUENTEMENTE, 

DETERMINAR, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 37, 157, INCISO LVI, 161, 

INCISO V, 162, INCISO I, E 168, INCISO I, DA LEI Na 13.909, DE 25 DE 

SETEMBRO DE 2001, E ARTS. 328 A 336 DA LEI Ne 10.460, DE 22 DE 

FEVEREIRO DE 1988, A LAVRATURA, COM EFEITO RETROATIVO A 1o DE 
ABRIL DE 2006, DO DECRETO DE DEMISSÃO DE VALNEY JOSÉ DE 

MORAIS SILVA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR I, MATRÍCULA N2 

5942730-1, DOS QUADROS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. APÓS A 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DESTA OECISÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, 
DENTRO DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS», RESTITUAM-SE OS AUTOS AO ÓRGÃO DE 
ORIGEM. GOIÂNIA, 04 DE QE 2011. MARCONI FERREIRA PERILLO
JÚNIOR - GOVERNADOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 

Processo n2 200700006031031, resolve, com fundamento nos arts. 37, 157, 

inciso LVI, 161, inciso V, 162, inciso I, e 168, inciso I, da Lei n° 13.909, de 

25 de setembro de 2001, e arts. 328 a 336 da Lei n° 10.460, de 22 de 

fevereiro de 1988, aplicar, com efeito retroativo a 31 de agosto de 2007, à 

servidora JANICE DE QUEIROZ FERREIRA MOREIRA, ocupante do cargo 

de Professor lll, Matrícula n2 5678617.1, dos Quadros da Secretaria da Educação, 

a pena de demissão por abandono de cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 04 de nA frX f>  de 2 0 1 1 ,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO Ne 200700006031031
REPRESENTADO (A): JANICE DE QUEIROZ FERREIRA MOREIRA 
REPRESENTANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

ASSUNTO: TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR: ART. 37 C/C O ART. 157, INCISO 
LVI, DA LEI N° 13.909, DE 25 DE SETEMBRO DE 2001.

DECISÃO: PARTE FINAL DO DESPACHO N° 4 7  /2011 -  EM FACE DO
EXPOSTO E CONSIDERANDO QUE, TAL COMO DEMONSTRADO NESTES AUTOS, A 
REPRESENTADA ABANDONOU O EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES EM 1o DE 
AGOSTO DE 2007, COMPLETANDO-SE, ASSIM, NO DIA 31 DESSE MESMO MÊS E 
ANO, MAIS DE 30 (TRINTA) FALTAS CONSECUTIVAS SEM JUSTA CAUSA E, 
APESAR DE LHE TEREM SIDO ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA 
DEFESA, NÃO RESTOU DEMONSTRADA SUA INOCÊNCIA, JULGO PROCEDENTE A 
REPRESENTAÇÃO POR ABANDONO DE CARGO PÚBLICO PARA, 
CONSEQUENTEMENTE, DETERMINAR, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 37, 157, 
INCISO LVI, 161, INCISO V, 162, INCISO I, E 168, INCISO I, DA LEI NQ 13.909, DE 
25 DE SETEMBRO DE 2001, E ARTS. 328 A 336 DA LEI NQ 10.460, DE 22 DE 
FEVEREIRO DE 1988, A LAVRATURA, COM EFEITO RETROATIVO A 31 DE 
AGOSTO DE 2007, DO DECRETO DE DEMISSÃO DE JANICE DE QUEIROZ 

FERREIRA MOREIRA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR lll, MATRÍCULA N2 
5678617.1, DOS QUADROS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. APÓS A PUBLICAÇÃO 
DO EXTRATO DESTA DECISÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, DENTRO DO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RESTITUAM-SE OS AUTOS AO ÓRGÃO DE ORIGEM. 
GOIÂNIA, 04 DE Í M Ã Ç0 DE 2011. MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR -
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DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso
de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
n- 201100013000822 e nos termos dos arts. 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n-
10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve:

1 -  nomear o pessoal abaixo discriminado para, a partir de 
1e de fevereiro de 2011, exercer os correspondentes cargos em comissão da 
Secretaria de Gestão e Planejamento:

NOME CPF/MF: CARGO REF.

LORENA LOPES COSTA 014.062.121-05 Assessor Especial “C" I

SÉRGIO J0SÈTÀVARÉS 011.282.821-35 Assistente de Gabinete “F” II

NEUSIMAR MARIA DOS SANTOS 287.665.391-53 Assessor Especial “B" V

LAUDELINA DOS SANTOS PINTO 266.869.701-82 Assistente de Gabinete “E” V

BREN0 ALVES DE ALMEIDA 975.767.271-87 Assessor Especial “C" I

CAR0LINA BARR0S DE MELO 010.342.471-74 Assessor Especial “C" I

LUANNAGRECE SANTOS DE LIMA 015.976.861-66 Assessor Especial “C” I

II -  nomear o pessoal abaixo especificado para, a partir das 
datas ali citadas, exercer os correspondentes cargos em comissão da Secre-

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, de mAJCfi de 2011, 1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
n2 201100013000559, resolve nomear, com fundamento nos arts. 14,15 e 16, 
inciso II, da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, o pessoal 
relacionado no Anexo Único deste Decreto para, em comissão, exercer 
os cargos ali discriminados, com as lotações nele especificadas.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 0^ de YW J\j^ de 2011,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

publicações particulares 
Prefeitura Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE -  ESTADO DE GOIÁS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL 017/2011

O Município de Rio Verde -  GO, Torna Público para co> cim<Mto dos 
Interessados, que fará realizar no dia 28 de m arço d r  2011, às .30 horas, 
Licitação Publica na modalidade PREGÃO PRESEh^ do tipo Menor 
Preço por Item; tendo por ob je to  Aquisiçãc de C rròu * esco la r para 
s u p rir  as necessidades dos program as a tendidos Dela Secretaria  de 
Prom oção Socia l, confo rm e especificaç ' ?s do ^rmo de Referência -  
Anexo I do edita l. Os Interessados pot 3o obv>r o Edital e maiores 
informações pelo site w w w .rioverde ^o .yov.. ,ia Sala de L ic itação  na 
Prefeitura Municipal de Rio Verde. \v t  nida Presidente Vargas, n° 3.215 -  
Viia Maria, em Rio Verde -  GO, fo. oara jon ta to  - (64) 3602-8070, no 
horário de expediente.

F vio Verde -  GO, 02 de março de 2011.

rce llo  Cam pos Carva lho 
Pregoeiro

' J e  Q u a l i d a d e

http://www.rioverde

